
C O t V U S S Â O  N A O O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
[Daoreto-Lei n.° B3-B/V6, de 3S da Janeiro)

SESSÃO N3 16
30.3.76

PONTOS PROPOSTOS A DISCUSSÃO DA CNE

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
- Expediente
- Outros Assuntos

PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
2.1. Discurso proferido pelo Dr. Sá Carneiro em Vila da Feira.
2.2. Análise do concurso proposto pelo jornal "0 Dia" intitu

lado "Grande Concurso sobre as Ideologias e Sistemas Po
líticos" a efectuar durante a campanha eleitoral.

2.3. Apreciação do teor da mensagem a enviar & Assembleia Cons 
tituinte por ocasião do seu encerramento.

2.4. Exclarecimento do n9 de mesas e n9 de delegados dos parti 
tidos nas "Assembleias de Recolha e Contagem de votos dos 
portugueses residentes no estrangeiro". Locais de funci
onamento. Entrega dos documentos de apuramento geral, co 
mo actas, etc.

2.5. Apreciação do texto definitivo do comunicado a difundir 
em 2 de Abril.

2.6. 23 Reunião do GT "Eleições no Estrangeiro".
2.7. GT "Fiscalização do Recenseamento e Actos Eleitorais"

- assuntos a tratar.



ACTA N9 16

C O M i S S À O  N A O O N A L  D A S  E L E ! Ç Õ E S
[D eereto-Lel n.° 33-B/76, de 33  de Janeiro]

Aos t r i n t a  d ias do mês de Março de mil novecentos e s e te n ta  e s e i s ,  na 
s a la  das sessões do quarto  p iso  do edT fic io  do M in is té r io  da Administra 
ção In te rna  teve lugar  o p len á r io  da Comissão Nacional das E le ições ,  
sob a p res idênc ia  do Sr. Dr. Adriano Vera Jardim.
Presentes todos os seus membros com excepção do Sr. Dr. Xencora Camótim. 
Secre ta r iou  o p len ár io  o Sr. Dr. AntÕnio EmTlio de Almeida Azevedo, e s 
tando p resen tes  como s e c r e ta r i a s  as Sras. D. Ivone Gaspar e Isabel Maria 
Martins.
Eram quinze horas o Sr. P res iden te  deu in ic io  a sessão .

ANTES DA ORDEM DO DIA
- 0 Senhor P res iden te  tomou a palavra  para dar as boas vindas ao Senhor 
Tenente-Coronel Mãrio S to ffe l  M artins, como membro da CNE e que e s te  agra 
deceu.
- Carta do Sr. Ten. Coronel Carlos Lacerda de 25.3.76 pedindo escusa da 
sua nomeação como Delegado no Funchal da CNE.

A Comissão Nacional das Eleições de liberou  que e s tç  Delegado coji 
t i n u a r i a  no e x e rc íc io  das suas funções a te  se encon tra r  s u b s t i tu íd o .
- Oficio  1089 de 27.3.76 d is  Serviços de Apoio do Conselho da Revolução 
remetendo fo tocopia  da resolução do Conselho em que determinava ao MAI 
mandar imprimir o símbolo do MRPP nos b o le t in s  de voto , a l te rando  a pro 
porção en tre  os seus elementos de modo a os cidadãos poderem votdftr sem 
po ss ib i l id a d e s  de confundirem os símbolos.

A CNE tomou conhecimento.
- pedido de esclarecim ento  da RTP f e i t o  pelo Sr. Veiga P e re i r a ,  sobre o 
entendimento da CNE quanto ã p o ss ib i l id a d e  de rea l ização  de debates t ip o  
f re n te  a f re n te  e n tre  os s e c re tá r io s  g e ra is  dos vários  pa r t id o s  p o l í t i c o s  
durante a campanha e l e i t o r a l

0 p len á r io  debateu largamente e s t a  m atéria  tendo s ido tómado em 
consideração especialmente o in te r e s s e  para o e le i to ra d o  da mais ampla 
base de esclarecim ento  p o s s ív e l ,  o p r in c ip io  da igualdade e n tre  os parti^ 
dos p o l í t i c o s  rigorosamente pro teg ido  por le i  e a a l te ra çã o  dos tempos 
de antena que a serem rea l izad o s  os debates t ip o  f r e n te  a f r e n t e ,  ta l  prã 
t i c a  envolveria,com d es re sp e i to  pelos a r t ig o s  579 e 589 do Decreto-Lei
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93-C/76.
Sobre a m atéria  a CNE tomou a segu in te  deliberação por m aioria :

- que os tempos de antena a t r ib u íd o s  aos d iversos  p a r t id o s  polít i^  
cos esgotam a actuação des tes  nos meios rad io  e rã d io te le v isã o  
para o esclarecim ento  p o l í t i c o  do e le i to ra d o .

- que nada obsta  a que dois p a r t id o s  p o l í t i c o s  possam ad ic io n a r  os 
seus tempos de antena para a rea l iz aç ã o  dos f r e n te  a f r e n te .

(0 Sr. Com. Fuzeta da Ponte f icou  encarregue de r e d ig i r  o o f íc io  a RÍP).
- EMISSORA DAS BEIRAS
0 Gí "Tempo de Antena" r e f e r iu  que e s ta  Emissora não funciona a n o i te  pe 
lo que na d i s t r ib u iç ã o  do tempo de antena haveria  dois caminhos a s e g u i r ,  
para o que pediu o r ien tação  ao p len á r io :

- r e t i r a r  o período da n o ite  em que a Emissora não funciona 
ou a t r i b u i r - l h e  todo o tempo, para u t i l i z a ç ã o  no período em 
que e s ta  funciona, propondo a u t i l i z a ç ã o  do horário  das 16.00 
ou das 16.30 as 17.00 horas.

0 p len á r io  de liberou  que o Grupo de Trabalho f i c a r i a  com plenos poderes 
para resolução do caso.
- DESAPARECIMENTO DE CADERNOS ELEITORAIS
0 Sr. Dr. Pinto Machado deu conta de que a afirmação de que se f i z e r a  eco 
na CNE do desaparecimento dos cadernos e l e i t o r a i s  em S in t r a ,  não c o r re s 
ponde ã verdade e que e s te s  se encontram a guarda da Câmara Municipal dâ  
quela loca l id ad e .
- 0 Sr. Dr. V itorino Queiroz tendo em consideração m atéria  j a  apreciada 
em sessão a n te r io r  da CNE e considerando a sua re levânc ia  durante o pe
ríodo da campanha e l e i t o r a l  formula proposta e s c r i t a  re la tivam ente  a 
u t i l i z a ç ã o  por candidatos a deputados ã Assembleia da Republica dos meios 
de comunicação s o c ia l .

0 p le n á r io ,  apreciando, considerou que a proposta se in te g ra  den 
t ro  dos p r in c íp io s  ja  fixados^em sessões an te r io res^d a  apreciação casuís^ 
t i  ca dos casos concre tos .

Entrou-se , seguidamente no período da Ordem do Dia.
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ORDEM DO DIA
2.1 . Discurso p roferido  em Vila da Feira  pelo S e c re tá r io  Geral do PPD,

Dr. Sa Carneiro sobre a p o ss ib i l id ad e  de manipulação dos dados e le i  
t o r a i s  obtidos pelo sistema de computadores montado na Fundação Gul  ̂
benkian.

- 0 Sr. Dr. V itorino Queirós deu conta do alarme, traduzido  pela cobertu^ 
ra do assunto em alguns orgãos da imprensa, que as afirmações do Dr. Sa 
Carneiro estavam a produzir  na opinião pública .
Esclareceu que o apuramento de dados que se e fe c t iv a ra  na Fundação e ape 
nas prov isório  pois que o efectivamente valido  é o apurado nas Assemblei^ 
as Gerais de Apuramento que so terminarão passados alguns d ia s .
Deu conta da forma como se processara  a adjudicação dos traba lhos  de pro 
cessamento de dados provisórios,m ediante  parecer prévio da D.6 .0 .A., atra^ 
vez do D.C.I. e de que apresenta  o respec tivo  parecer no 2/76 - D.I. de 
18.3.76.
Como represen tan te  do MAI leva ao conhecimento da CNE que o M inistério  
fornecera  todos os elementos indispensáveis  para a apreciação da questão 
como se evendicia com o parecer jun to  e que o STAPE p re s ta rá  todas as iti 
formações que forem n ecessá r ia s .  Julga conveniente a p re c ia r  o assunto 
debaixo de dois pontos de v i s t a :

19 - a n a l iz a r  o modo como vai se r  f e i t o  o e s c ru t ín io  prov isório  
29 - apurar com que sub s trac to s  e com que in tu i to s  e ob jec tivos 

Õ difundida a afirmação p ro fe r id a ,  que considera da maior 
gravidade.

- Na discussão deste  ponto, in terv ieram  a to ta l id a d e  dos membros do ple 
nãrio ,considerando a m atéria da maior gravidade pelo fo r t e  impacto que 
e s tá  tendo jun to  da opinião pública  levando ã formulação de dúvidas e es 
peculações.
0 Senhor Presidente  considerando se r  m atéria da maior gravidade e em fa  ̂
ce da ex is tê n c ia  de duas propostas concretas formuladas pelo Sr. Dr. Mâ  
galhães Godinho e Anselmo Rodrigues que considera de algum modo comple
mentares, pos ã votação uma proposta única nos seguin tes termos:

- co n s t i tu ição  de um grupo de trabalho  para proceder a averiguações 
re lacionadas ccm as afirmações p ro feridas  pelo S ec re tá r io  Geral do 
PPD, grupo de traba lho  a quem serão dados todos os poderes para
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ob te r  os esc larecim entos ind ispensáve is  ju n to  do PPD e ,  conjuntamente, 
jun to  do STAPE, averiguar o que se passa.
Esta proposta foi aprovada por 6 votos a fav o r ,  5 contra  e uma 
0 Sr. Dr. Albuquerque e Sousa fez declaração de voto como segue:

- Pelo Senhor Presiden te  fo i  designado o segu in te  Grupo de Traba 
lho encarregue das averiguações:

Dr. Anselmo Rodrigues 
Sr. João Leite  de Novais 
Ten. Cor. S to ffe l  Martins 
Dr. Leal de Carvalho 

"Voto contra  a resolução por en tender que quem e s ta  em causa não é a 
CNE e que e s te  não tem que proceder as averiguações determinadas pela 
resolução tomada, o que, além de não s e r  da competência desta  Comissão 
dada a ú ltim a f in a l id a d e  v isa d a ,  se mostra desn ecessá r io ,  por is so  que 
o único esclarecim ento  o b jec t iv o  possível sobre a m até r ia ,  no âmbito 
das a t r ib u iç õ e s  da CNE, poderia f a z e r -se  desde j á ,  em face das in f o r 
mações e x is te n te s  e daquilo que a le i  dispõe. Tanto b a s t a r i a ,  quanto 
a mim, para apaziguar aqueles que possam e s t a r  ou con tinuar duvidosos 
e receosos."
2 .2 .  Analise do concurso proposto pelo jo rn a l  0 Dia in t i tu l a d o  "Gran 

de Concurso sobre as Ideologias e Sistemas P o l í t ic o s "  a e fe c tu a r  
durante a campanha e l e i t o r a l .

A CNE tmou conhecimento do seu conteúdo e deliberou  s o l i c i t a r  ao GT 
F isca l ização  do Recenseamento e dos Actos E le i to r a i s  . r a  sua a te n 
ção para o concurso^na eventualudade de v i r  a i n f r i n g i r  o d isposto  no
a r t .  49 do Decreto-Lei 85-D/75.
2 .3 .  Apreciação do te o r  da mensagem a en v ia r  a Assembleia C o n s t i tu in te  

por ocasião do seu encerramento.
0 p lenár io  aprovou por unanimidade o envio de mensagem por ocasião do 
encerramento da Assembleia C o n s t i tu in te ,  com o segu in te  te o r :

" Nesta data  h i s tó r i c a  em que a Assmembleia C o n s t i tu in te  termina 
os seus t r a b a lh o s ,  dando a P á t r i a  Portuguesa a prim eira  C onstitu ição
P o l í t i c a  elaborada por c o n s t i tu in te s  e l e i t o s  livrem ente depois da
queda do fascismo português e da reconquis ta  da liberdade  ofendida duraji 
te  a longa n o ite  de 48 anos de obscurantismo, a Comissão Nacional das 
Eleições entende de seu dever m an ifes ta r  a Assembleia a que V.Exa. tão  
dignamente p r e s id ia ,  além das suas f e l i c i t a ç õ e s ,  a expressão da sua coji
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[O acreto-Le) rt.° 3S-B/7B, da 3 8  da Janeiro)

5.

s ideração .  Aproveita o ensejo  para exprim ir o voto de que, i n s t i 
tuc iona lizado  o regime se caminhe decididamente para uma era  de 
j u s t i ç a  s o c i a l ,  de l iberdade  no re sp e i to  mútuo, rumo a uma so c ie 
dade nova p l u r a l i s t a ,  de pleno re sp e i to  pela dignidade humana e de 
igualdade de oportunidades para todos os portugueses.
Apresento a V.Exa. e a Assembleia C o n s t i tu in te ,  os meus melhores 
cumprimentos.""

2 .4 Esclarecimento sobre o n9 de mesas e delegados
0 grupo de trab a lh o  "Eleições no Estrangeiro"  esc la receu  a m atéria  cons
ta n te  deste  ponto como segue:
- Na Av. D.Carlos I ,  n9 134, vão funcionar duas assembleias de voto:

- Assembleia de contagem de votos da Europa no 59 piso,com 6 mesas
- Assembleia de contagem de votos de Fora da Europa no 69 p iso ,  com

5 mesas.
- Duas Assembleias de Apuramento Geral no 79 piso com a c o n s t i tu iç ã o  

defenida por Lei.
- 0 sistema de segurança re la tivam ente  aos cadernos de recenseamento e

futuramente em re lação  aos votos e s tá  j a  montado e a funcionar.
0 p len á r io  tomou conhecimento da m atéria  exposta dando o seu acordo as
medidas tomadas pelo grupo de t ra b a lh o .

2.5 Apreciação do tex to  d e fe n i t iv o  do comunicado a d i fu n d ir  pela  CNE em 
2 de Abril
0 p lenár io  aprovou o tex to  d e fe n i t iv o .

2*6 2^ reunião do GT - E leições no e s t ra n g e iro
0 p lenár io  tomou conhecimento do documento.

2.7 GT F isca l ização  do Recenseamento e Actos E le i to r a i s  
OfTcio da S e c re ta r ia  do Estado de Emigração
- pedido de parecer re la tivam en te  a pontos de v i s t a  opostos formulados 

pelo STAPE e Presidência  da República re la tivam ente  a incapacidade 
e l e i t o r a l  de an tigo  s e c r e ta r io  de Estado.



A CNE concordou com parecer do seu grupo de traba lho  de In te rp re tação  Ju
r íd ic a  do seguinte  teo r :
- A não e s t a r  impedido por ou tras  causas, considera-se  que o t e r  

sido s e c re ta r io  de Estado não o torna incapaz e le i to ra lm en te  
conforme se informa no parecer do STAPE.

Ofício da Comissão de Recenseamento de L e ir ia
Aprovado o parecer do GT de que a C.R. de L e ir ia  deve r i s c a r  o nome do 
recenseado dos seus cadernos de acordo com o p r in c íp io  de o f ic ios idade  
do recenseamento.
Carta de Armando Amadeu da Rocha Marques de 25.3.76
Aprovado o parecer do GT de se devolverem as ce r t id õ es  de e l e i t o r  para 
fu turo  recenseamento uma vez que os prazos es tão  esgotados.

0 Senhor Presidente  designou o Snr. Tenente Coronel S to ffe l  Martins para 
faze r  pa r te  do Secre tariado  Executivo Permanente da Comissão Nacional das 
E leições.

E não havendo mais nada a t r a t a r  e le  P residente  ordenou o encerramento 
da sessão eram v in te  horas e t r i n t a  minutos.

C O M t S S À O  N A C I O N A L  D A S  E L E t Ç Õ E S  g
[Dacreto -Le! rt.° BB-B/7B, de 3B da Jartetro)



C O M t S S À O  N A O O N A L  O  A S  E L E t Ç Õ E S
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ACTA N9 16^ (continuação)
2 .4 .76

Aos dois d ia s  do mês de Abril de mil novecentos e s e te n ta  e s e i s  na sa la  
do quarto  p iso  do e d í f i c io  do M in is té r io  da Administração In te rn a  teve  lu 
gar  o p len á r io  da Comissão Nacional das E leições sob a p res id ên c ias  do Exmo. 
Senhor Or. Adriano Vera Jardim.
Presen tes todos os membros com excepção dos Drs. Pinto Machado, Magalhães 
Godinho e Coronel Carmo Neves. S ec re ta r io u  o Dr. Antonio Emílio Almeida 
Azevedo estando p re se n te s ,  a inda ,  como s e c r e ta r i a s  as Senhoras-D. Ivone 
Gaspar e Isabel Maria M artins.
Eram cerca  de dez horas e t r i n t a  deu o Senhor P res iden te  i n íc io  a sessão 
re fe r in d o  t e r  a mesma por base a segu in te  questão:

-  0 problema da ace i tação  ou não ace i tação  das candidaturas  do PCP(m.l) 
nps d i s t r i t o s  de Evora, Beja e Aveiro agora ac resc ido  de outro  elemento 
%tue se traduz  no fac to  de nos e d i t a i s  afixados pelos Governadores Civis 
resp ec t iv o s  não figurarem as l i s t a s  de candidatos des te  p a r t id o  e ,

-  0 pedido de reg iona lização  dos tempos de antena formulado pelo governo 
da i lh a  da Madeira em te le x  agora recebido.

In ic iad a  a d iscussão do pirímeiro pontopelo Senhor D r.V itorino  de Queiroz 
fo i  r e fe r id o  que dos e d i t a i s  enviados pelos Governadores Civis ao Minis
t é r i o  não constam as l i s t a s  dos candidatos do PCP (ml) e que são aqueles 
e d i t a i s  que serviram de base a elaboração dos b o le t in s  de voto j a  em exe
cução.
Mais r e f e r iu  e s t a r  o M in is té r io  da Administração In te m a  a cumprir e s t r i 
tamente o d ispos to  no Dec. Lei 93-C/76, sendo desconhecidas naquele Minis
té r io  as decisões dos Corregedores.

Entre os membros p resen tes  houve demorada t ro ca  de impressões e  pontos de 
v i s t a  sendo posto em evidência  que o que estava  em causa e ra  a reclamação 
re la tivam ente  a exclusão do p a r t id o  dos tempos de an tena .
0 p len á r io  em face dos elementos de que dispõe tomou por unanimidade a 
de libe ração  de não s e r  de i n c l u i r  nos tempos de antena.



C O M Í S S Â O  N A C f O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
fDecrato-Lei n.° 33-6/76. da SS da Janeiro] 2 .

Passou-se em seguida ã a n a l i s e  do pedido de re g io n a l iz a çã o  dos tempos de antena 
para a Madeira.
Em re lação  a e s t e  ponto o p le n ã r io  tomou por m aioria  a de l ib e ração  de não apro
var a reg io n a lização  dos tempos de an tena ,  re la t iv am en te  a r a d io te íe v is ã o  quer 
na Madeira quer nos Açores.
E não havendo mais nada a t r a t a r  eram doze horas e t r i n t a  minutos deu o Snr. 
P res id en te  por encerrada a sessão .

r
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PARA SECRETARtADO TECNtCO DOS ASSUNTOS POLtTtCOS E ELE)TO RA)S  
COMtSSAO NACtONAL DE ELEtÇÕES I
M )N )STER !0  DA ADMtNISTRAÇAO [NTERNA i

CONStDERANDO O PEDtDO EXPRESSAMENTE FORMULADO PELOS PARTtDOS 
CONCORRENTES POR ESTE  ORCULO ELE ITO RA L NO SENTIDO DE O TEMPO DE 
ANTENA RTP LOCAL LEGALMENTE ESTABELECtDO PODER INCLUtR ALGUMAS 
INTERVENÇÕES DE FIGURAS REGIONAIS EM SUBSTtTUIÇÃO DAS PROGRAMA
DAS PARA O CONTINENTE .

CONStDERANDO QUE HA CtNCO PARTtDOS QUE NÃO CONCORREM PELO CtRCULO 
DO FUNCHAL E QUE POR CONSEGUtNTE NÃO TERAH GRANDE tNTERESSE A 
EMtSSÃO LOCAL DAS tNTERVENCÕES TRANSMtTtDAS NO CONTtNENTE RES-  
PEtTANTE$r A ESSES PARTtDOS^

CONStDERANDO ATEH QUE A MADEtRA EH UMA REGtÃO AUTONOMA . RECO
NHECIDA CONSTITUCIONALMENTE, O QUE A COLOCA NUMA SITUAÇAO PARA 
O EFE ITO  NÃO EQUIPOLENTE COM OS DEMAIS D tS TR tTO S  DO CONTtNENTE.

CONStDERANDO AINDA QUE O ANR. 1 DO ARTIGO 58 DO DECRETO
LE I 93-C/76 PARECE, ATENTA A SUA REDACCÃO, QUERER DISCIPLINAR
TÃO SOH A DISTRIBUIÇÃO DOS ^TEMPOS DE EMtSSÃO PARA 0 CONTtNENTE.

CONStDERANDO POR FtM QUE NÃO SE VtSLUMBRAM GRAVES tNCONVENtENTES 
NA REGtONALtZAÇÃO DA CAMPANHA ELE tTO RA L NO SENTtDO  
DECORRENTE DE QUANTO ANTECEDE.

SO LtC tTA -SE  AH COMtSSÃO NACtONAL DE ELEtÇÕES  
SE PRONUNCtE SOBRE O EXPOSTO, COM A MAXtMA URGENCtA, SE POSStVEL  
ATEH AHS 1 5 .0 0  H DE HOJE, VtA TE LE X .

COM OS MELHORES CUMPRIMENTOS

0 GOVERNADOS DO D IS TR ITO  DO FUNCHAL 

CARLOS DE AZEREDO '

FUNCHAL- MADEtRA 2 .4 .7 6

K M  RECEB)DO?+
StM TUDO CK+?

RECTtFtCO : NR. 1 DO ARTtGO 58 . . .
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